
MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N'76.460.52^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PT. AN AT TO = PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA.

ENDEREÇO: Av. Independência s/n, Centro.

CNPJ: 75.978.452/0001-41

CIDADE: Capanema ESTADO: Pr.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços para conserto da Motoniveladora 140-B, destinada ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços

LOTE: 1 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Refazer rodas 600,00 600,00

02 01 UN Trocar centro 750,00 750,00

03 01 UN Solda MIG. 950,00 950,00

04 01 UN Solda Eletrodo. 830,00 830,00

05 01 UN Pintura 450,00 450,00

06 01 UN Torno 250,00 250,00

07 01 UN Mão de obra 760,00 760,00

TOTAL 4.590,00

VALOR TOTAL: R$ 4.590,00 (quatro mil e quinhentos e noventa reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Serviços RodoviártósT

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31//M/2014

DATA: 14/10/2014



MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N°76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PT ANAT rn ^ PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: A.F. MECANICA FELTENS LTDA.

ENDEREÇO: RUA N° 07, DISTRITO DE CENTRO NOVO.

CNPJ: 79.476.990/0001-99

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços para conserto da Motoniveladora 140-B, destinada ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços

LOTE: 1 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Refazer rodas 650,00 650,00

02 01 UN Trocar centro 750,00 750,00

03 01 UN Solda MIG. 950,00 950,00

04 01 UN Solda Eletrodo. 830,00 830,00

05 01 UN Pintura 450,00 450,00

06 01 UN Tomo 250,00 250,00

07 01 UN Mão de obra 800,00 800,00

TOTAL 4.680,00

VALOR TOTAL: R$ 4.680,00 (Quatro mil seiscentos e oitenta Reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/11/20

DATA: 14/10/2014

Feltens

íministrador



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N''76.460.52^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PT. AN AT.TO = PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: AUTO MECANICA REALEZA LTDA.

ENDEREÇO: Av. Bruno Zuttíon, n° 4263, Centro

CNPJ: 77.805.026/0001-31

CIDADE: Realeza ESTADO: Paraná

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços para conserto da Motoniveladora 140-B, destinada ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços

LOTE: 1 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Refazer rodas 700,00 700,00

02 01 UN Trocar centro 750,00 750,00

03 01 UN Solda MIG. 950,00 950,00

04 01 UN Solda Eletrodo. 830,00 830,00

05 01 UN Pintura 450,00 450,00

06 01 UN Torno 250,00 250,00

07 01 UN Mão de obra 830,00 830,00

TOTAL 4.760,00

VALOR TOTAL: R$ 4.760,00 (Quatro mil setecentos e sessenta Reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

ViGÊNCIA DO CONTRATO: 31/11/2014

DATA: 14/10/2014

^/yuzp

ANTONIO BELLE

Administrador

RG 1.175.646 - CPF n° 125.433.659-15
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO : PARANÁ

Planalto-Pr., 15 de outubro de 2014

DE: Luiz Biazus - Secretário de Serviços Rodoviários

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços para conserto da Motoniveladora 140-B, destinada ao desenvolvimento
de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste Município de

LOTE: 1 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Refazer rodas 600,00 600,00

02 01 UN Trocar centro 750,00 750,00

03 01 UN Solda MIG. 950,00 950,00

04 01 UN Solda Eletrodo. 830,00 830,00

05 01 UN Pintura 450,00 450,00

06 01 UN Tomo 250,00 250,00

07 01 UN Mão de obra 760,00 760,00

TOTAL 4.590,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 4.590,00 (quatro mil e quinhentos e noventa reais).

Cordialmente,

riz BIAZUS

Secretário de Serviços Rodoviários



SXüÃítS

município de planalto
CNP/N° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 16 de outubro de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para conserto
da Motoniveladora 140-B, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Serviços Rodoviários deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

refeito Municipal.
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município de planalto
CNPJN' 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 17 de outubro de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa especializada
visando à prestação de serviços para conserto da Motoniveladora 140-B, destinada ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste
Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 16/10/2014,
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento
será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

620 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 20 de outubro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviços para conserto da Motoniveladora 140-B, destinada ao desenvolvimento
de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste Município de
Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de 15/10/2014, da Secretaria de
Serviços Rodoviários e pesquisa de preços feita pelo Departamento de Compras, o
preço máximo do objeto importa em R$ 4.590,00 (quatro mil e quinhentos e noventa
reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
orçamentárias:

620 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob-DISFENSA, iict»i(^ma do art. 24,
inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações p(

É o Parecer,

PATRI

OAB/IR 40.209



município de planalto
CNPJN" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 21 de outubro de 2014

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para conserto
da Motoniveladora 140-B, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Serviços Rodoviários deste Município de Planalto, na forma do art.
24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



ÍSÀMAtrí

município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 22 de outubro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços para conserto da Motoniveladora 140-B, destinada ao desenvolvimento
de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste Município de
Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativos anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação^

ecer.

EATRIQEIE

OAB/PR 4



município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ...../2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços
para conserto da Motoniveladora 140-B, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste Município de Planalto,

LOTE: 1 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Refazer rodas

02 01 UN Trocar centro

03 01 UN Solda MIO.

04 01 UN Solda Eletrodo.

05 01 UN Pintura

06 01 UN Tomo

07 01 UN Mão de obra

TOTAL

EMPRESA:

CNPJ N°.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

620 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ ( ).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu

1



ÇÍÀSÃÍT?

município de planalto

CNPJN' 76M0.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/11/2014

Planalto - PR, de de

MARLON FERNANDO KUHN

refeito Municipal



município de planalto

CNPJN° 76M0.526/0001'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'' 082/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 082/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que nào

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto
CNPJN^ 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N*" 082/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE::.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 082/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N^^JôAóO.Sie/OOOl-lô
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,coni,br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PJANAJTO = PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços para conserto da Motoniveladora 140-B, destinada ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços

LOTE: 1 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Refazer rodas

02 01 UN Trocar centro

03 01 UN Solda MIG.

04 01 UN Solda Eletrodo.

05 01 UN Pintura

06 01 UN Tomo

07 01 UN Mão de obra

TOTAL

VALOR TOTAL:

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários.



MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N°76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline.com,br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PT AN AT TO = PARANÁ

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/11/2014

DATA:



município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...../2014
DISPENSA N° ...V2014

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma
abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador (a) o Sr (a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e  do CPF sob n° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa

especializada visando à prestação de serviços para conserto da Motoniveladora 140-
B, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços

LOTE: 1 - SERVIÇOS
ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Refazer rodas

02 01 UN Trocar centro

03 01 UN Solda MIG.

04 01 UN Solda Eletrodo.

05 01 UN Pintura

06 01 UN Tomo

07 01 UN Mão de obra

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



tOtifiSrt

município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Provenientes das seguintes

Conta da despesa "  ;Fuhcional programátiça ■ ÍSgstoação de
620 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços e fornecimento de peças ora contratado, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
(  ), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do objeto do
presente Contrato é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada
para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e peças
empregadas;

c) Oferecer garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data
de entrega do objeto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

2
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CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n® 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

^  Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de novembro de
2014, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
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um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 223732014-88888452

Nome: INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS

agrícolas L

CNPJ: 75.978.452/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome reiativas a contribuições

^  administradas pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é vai ida para as finaiidades previstas no art. 47 da Lei
n® 8,212 de 24 de juiho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civii no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simpies;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e á verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 01/09/2014.

Vàiida até 28/02/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

fíle:///C:/Users/usuario/AppData/Local/Temp/U6AT A47B.htm 22/10/2014
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CAMXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 75978452/0001-41
Razão SociahINCASUL industria de carrocerias sudoeste ltda

Endereço: av independência sn / centro / capanema / pr / 85760-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/10/2014 a 04/11/2014

Certificação Número: 2014100602364985215527

Informação obtida em 22/10/2014, às 11:12:58.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
w ww.ca ixa .gov. br

file:///C:/Users/usuario/AppData/Local/Temp/LlZH63DW.htm 22/10/2014
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 082/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PROPONENTE: INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA.

CNPJ N° 75.978.452/0001-41

ENDEREÇO: Av. Independência, s/n, Centro.

MUNICÍPIO: Capanema EST: Pr.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 082/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 22 de outubro de 2014.

GILBERT^ ro MARCELLO
tinistrador

RG 1.41j4^3;J^ CPJ n° 284.927.499-20
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N"" 082/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA.

CNPJ N° 75.978.452/0001-41

ENDEREÇO: Av. Independência, s/n, Centro.

MUNICÍPIO: Capanema EST: Pr.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 082/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere ã observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

GILBER

RG 1.414.

Planalto, 26 de junho de 2014.

MARCELLO

trador

n° 284.927.499-20



DISPENSA DE LICITAÇÃO 082/2014

ATA DA REUNIÃO DE ANÃLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos vinte e dois dias de outubro de 2014 às dez horas, na saia de reuniões,

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2014, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

^  082/2014, que trata da contratação de empresa especializada visando à

prestação de serviços e fornecimento de peças para conserto da máquina

motoniveladora 140-B, destinada ao desenvolvimento de ações executadas

pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste Município de Planalto.

Constatou-se que 03 (três) empresas apresentaram proposta, sendo elas: 1^

colocada INCASUL INDUSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA.,

com o valor total de R$ 4.590,00 (Quatro mil quinhentos e noventa Reais), 2^

coiocada. A. F. AUTO MECÂNICA FELTENS LTDA., com o valor total de R$

4.680,00 (Quatro mil seiscentos e oitenta Reais) e 3^ colocada AUTO

MECANICA REALEZA LTDA., com o valor total de R$ 4.760,00 (Quatro mil

setecentos e sessenta Reais). Após analisar minuciosamente a

documentação, a comissão Julgadora constatou-se que os mesmos estavam

em consonância com o estabelecido na Lei 8.666/93 e legislação posteriores.

O critério de Julgamento adotado foi o de menor preço. Nada mais havendo a

tratar, encerrou-se a presente em única via que depois de assinada será

remetida ao executivo.

LUIZ C^LOS^NI ^RLA F. W PAULÓ^ZA^é^MITT
Presidente Membro / Membro

747.k91.029-20 027.056.719-43 911.604.729-04
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 221/2014
DISPENSA N^ 08^2014

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Incasul Indústria de Carrocerias Sudoeste Ltda.,
na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA.,
inscrita no CNPJ sob n°. 75.978.452/0001-41, com sede na Av. Independência, s/n.
Centro, Município de Capanema, Estado do Paraná, neste ato representado por seu
Administrador Sr. GILBERTO CIRILO MARCELLO, brasileiro, divorciado,

empresário, portador do RG sob n° 1.414.933-3 SSP/PR. e do CPF n° 284.927.499-20,
residente e domiciliado na Rua Padre Cirilo, s/n°. Centro, Município de Capanema,
Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa

especializada visando à prestação de serviços para conserto da Motoniveladora 140-
B, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços

LOTE: 1 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Refazer rodas 600,00 600,00

02 01 UN Trocar centro 750,00 750,00

03 01 UN Solda MIG. 950,00 950,00

04 01 UN Solda Eletrodo. 830,00 830,00

05 01 UN Pintura 450,00 450,00

06 01 UN Tomo 250,00 250,00

07 01 UN Mão de obra 760,00 760,00

TOTAL 4.590,00

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Provenientes das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços e fornecimento de peças ora contratado, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 4.590,00 (quatro mil e
quinhentos e noventa reais), daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do objeto do
presente Contrato é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada
para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e peças
empregadas;

c) Oferecer garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data
de entrega do objeto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;
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e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de novembro de

2014, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO
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As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

CONTRATANTE

Planalto-Pr., 22fdè, outubro de 2014.

TADA

TESTEMUNHAS:
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 08:^2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
conserto da Motoniveladora 140-B, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste Município de Planalto,

LOTE: 1 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Refazer rodas 600,00 600,00

02 01 UN Trocar centro 750,00 750,00

03 01 UN Solda MIG. 950,00 950,00

04 01 UN Solda Eletrodo. 830,00 830,00

05 01 UN Pintura 450,00 450,00

06 01 UN Tomo 250,00 250,00

07 01 UN Mão de obra 760,00 760,00

TOTAL 4.590,00

EMPRESA: INCASUL INDUSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA.

CNPJ N°. 75.978.45^0001-41

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

620 06.119.26.782.2601-02026 0.1.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ 4.590,00 (quatro mil e quinhentos e noventa reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu

1
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início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/11/2014

Planalto - PR, 22 de outubro de 2014

MARLC/N FERNANDO KUHN
refeito Municipal
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EXTRATODECONTRATON^ZlSiMH

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'081/2014

DATADA ASSINATURA: 17 de outubro de 2014

CONTRATANTE: Municçio de Planalto

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a
Copa Oeste Piotoik de Motocross 2014, a ser realizada dias 18 e 19 de
outubro de 2014. junto ao motodromo local, confomK solicitação da
Sectoaria è Cultura e Esportes, deste Municipio de Planalto.
VALOR TOTAL RS 4i(10,00 (quatro mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA:31/11/2014.

MARLON FERNANDO laiHN

Ptefeito Municipal

RESin.TADODEDlSFENSA
OISPEiSAN* 081/1014

O htUNICIITO DE PLAILALtO, com base no ai 24, iodso II ài Lã
$.666'93, e sim tlitEaçõ» postonte, dispeasa de liciia(ã) a de^ tlano

Pnxorlt de bblocmss 2014, a ser Rilizada dias 18 e 19 dc oaíubto de 2014, junto ao
motodramo locaL confim» soliciiaçdo da Secrsaiia de Culiuia e Espones. de»

VALOR: RS 4.S00,00(tpiaini mil e quinhentos reais).
DATA: 17 de outubro de 2014

MARLON FERNANDO KUKN

Praça São Francisco de Assis, 1583
85.7504)00 • Planalto - Paraná

EXTRATO DECONTRATO N" 221/2014

DISPENSADELICITAÇÃON'082/2014

,As(ATA DA ASSINATURA: 22 de outubro de 2014
vONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Incasul fadústria de Canocerias Sudoeste Ltda.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviçrs para conserto da Motoniveladora 140-B, destinada ao
èsenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços

VALOR TOTAL: RS 4.590,00 (quatro mil e quinhentos e noventa reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias.
PRAZO DE VTGBJCLA: 31/11/2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENS.A
DISPENSA N'081/2014

O MUNIOPIG DE PLANALTO, com base no trl. 24. inciso II da La
8.666/93. e soas ãtençSe posteriores, dispensa de Iicíti(io a despesa abaixo
especiiicadi.
OBJETO: Còtmitaçio de empresa espedaliaada visando à de seniçcs para

EMPRESA: Incasul Industria de Carrocerias Sudoeste Lida.

VALOR: RS 4i90,00 (quatro mil e quinhentos e noventa reais).
DATA: 22 de outubro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Praça São Francisco de Assis, 1583
85.750-1X10 • Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N» 222/2014

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 083/2014

DATADA ASSINATURA: 22 è outubio de 2014

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATAD.A: Icavel Veículos Ltda.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços e fomecimenfi) de peças para conserto do veiculo Placa AXC-
9374, destinado ao desenvolvimoito de ações executadas pda Secretaria

VALOR TOT.AL RJ 2.613,93 (dois mil, seiscentos e treze reais e

PRAZO DEEXECUÇAO: 15 dias.
PRAZO DEVIGÉNCIA:3I/11/2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULIADODEDISPENSA

DISPENSA N* 083/2814

O MLiNICMO DE PLANALTO, com base no aiL 24, iaãso II da Lei
8.666/93. e suas alteraçòes posterimes, dispensa de liniação a despesa abaixo

a prestação de serviços e
Ihroecimnnn (fe peças para conserto do veiculo Placa AXC-9374, desunado ao

EMPRES.A: Icavd Vekulos Lldi

VALOR: RS 1613,9} (dois mil, soscentiB e treze reais e noventa e três cetUavos).
DATA; 22 de outubio de 2014

MARLON FERNANDOKUHN

RESULTADO BE DISPENSA
DISPE(«SAN'0tl4/]tl4

O município de PLAN.ALTO, com btse ooaiL 24. incbo 11 da Lã
8.666(93, e suas altençíes posteriores, dispensa de lidtaçào a despesa abaixo
espect&ada.
OBJETO: CbiUntaçia de empresa visando i aqutsiçSo de as&Ilo usioado, destinado as
necessidades de cansuino deste Município de Planalto.
EMPRESA: As&ltec Asfãio Tecooló^ do Parairi.
VALOR: RS 5.060,00 (doco mil e sessenta reais).
DATA: 23 de outubro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

PKfehoMunic^

Praça São Francisco de Assis, 1 $83
8S.7$04)00 - Planalto • Paraná

EnRATO DE CONTRATOU® 223/2014

DISPENSA DE UCTTAÇÃO N® 085/2014

DATA DA ASSINATURA: 23 de ouutbro de 2014

CONTRATANTE; Município de Planalto
CONTRATADA; Jonas Rodrigo Stum.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços e fornecimento de peças para conserto do veículo ônibus Iveco
Placa ARZ-2442, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela

VALOR TOTAL RS 3.768,00 (três mil e setecentos e sessenta e oito
reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/11/2014.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESLLTADO DE DISPENSA
DlSPE-NaLN^OSSOOM

O IklUNlCIPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, mci» II da Lã
8.666/93, e suas alieiações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo
espeãiictda.
OBJETO: Contratação de empresa especiãizaila visando à prestação de serviços e
fbmedtnento de peças para conscito do vãculo «libas Iveco Placa ARZ-2442,
desònado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secietaria de Educação, deste

EMPRESA: Jcoas Rodrigo Stim
VALOR; R$ 3.768,00 (ire mil e setecentos e sessenta e oito reais centavos).
DAT.A: 23 de outubro de 2014

M.ARLON FERNANDO KUHN

Praça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXmATODECONTRATON'2l9.'20i4

CONVITE N® 033/2014

DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2014

CONTRATANTE: Municipio de Piaralto

OBJETO: Contratação de empresa visando juestaçio de setviçts paia a
execução è consertos e reparos em pavimentação poliédrica (calçamento) nas

VALOR TOTAL RS 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos reais).
PR,AZO DE VIGÊNCIA: 31/05/2015.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefãto Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATORIO
CONVITE N® 033/2014

MUNICÍPIO DE PLANALTO, cora base na Lei Federal S.666/M, faz
saber aos interessados q» realizou abertura de doconxotos e propostas de preçm
referente edital CONVITE N* 033/2014 de acordo com o abaixo descrita

consertos e repans em pavimentação poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e
estradas rurais neste Municipio de Planalto.

VALOR TOTAL RS 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos reais).
DAT.A: 21 de outubro de 2014.

MARLONFERNANDOKÜHN

PiBça São Fiasdsco de Àssis, 1583
8S.750-000 • PMo - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO fPmiOld

PREGÃO PRESENOALN® 080/2014

DATADA ASSINATURA: 21 èoutubrode20l4

CONTRATAiNTE: Mimicçio de Planalto
CONTRATADA: Ntáripcrt Comercial Ltda.
DEJETO: Contrata de enqiresa especializada visando a aquiãção dt
dimetio pata (fieta com restrição nuíricional (meiabólico), desenvohidr

()UAiNTIDADE: & (ses^nta) latas
VALOR TOTAL: RS 1.890.00 (mn mil eoitocaitos e noventa reas).
PRAZODE VIGÊNCIA: 3(l/'04/2015

MARLONFERNANDOKÜHN

PlereitoMiiicipa]
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EXTRATO DE CONTRATO N» 2182014

DISPENSA DE UCITAÇÃO N» 081/2014

DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2014

CONTRATANTE: Município de Pfânafto
CONTRATADA: Federação Paranaense de Motoctolismo.
OBJETO: Contratação de empresa espectaRzada vfsamto à realização da Copa Oeste
Protoik de Motocross 2014. a ser realizada dias 18 e 19 de outubro de 2014, junto ao
motcxtromo local, conforme solicilação da Secretaria de Ctdtura e Esportes, deste
Município de Planalto.
VALOR TOTAL" RS 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/11/2014.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Munfc^

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSAM" 081/2014

O MUNIORO DE PLANALTO, can base no art 24. incfeo 11 da Lei Bj666/93, e suas
alterações posterioies. dispensa de licitação a despesa abaixo especl^cada.
OBJETO: Oatlratação de empresa especializada visando à realização da Copa Oeste
Protoik de Motocross 2.014, a ser realimOa (Hás 18 e 19 de outubro de 2014, Junto ao
rnolodromo tocai, conforme solicitação da Secretaria de Cuttuia e Esportes, deste
Municípto de Planailo.
EMPRESA: federação Paranaense de Motocrclismâ
VALOR: RS 4.500,00 (quatio mil e quinhentos leats).
DATA: 17 deouüibro de 2014

M^l
p^i

LON FERNANDO KUHN

ftoMunlcipai

EXTRATO DE CONTRATO N" 2212014

DISPENSA DE UCITAÇÃO N" 082/2014

DATA DA ASSWATURA: 22 de OUtuDiO de 2014

CONTRATANTE: Munfcípio de Pfânatto
CONTRATADA: Incasul Indústria de Carrocetias Sudoeste Ltda

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de seiv^os para
conseito da Motontveladora 140-B, destinada ao desmvolvimento de ações executadas
pela Secietada de Serviços Rodoviáiios deste Município de Ptanaíto.
VALOR TOTAL R$ 4590,00 (quatro mti e quinhentos e ncwenta reate),
PRAZO DE EJECUÇAO: 15 dIas.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/112014
MARLON FEFWANDO KUHN

Prefeito Muntotpal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSAM" 082/2014

O MUNiaPlO DE PLANALTO, can base no art. 24, inciso II da Lei QSGSlsa. e suas
alterações posteriores, dispensa de Ucitação a despesa abaixo especi^cada.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
conserto tía. Motontveladora 140-B, destinada ao desenvolvimento de ações executarâs
pela Secretaria de Serv^os Rodoviários deste Muntciplo de Plansdto.
EMPRESA; Incasul Indústria de Carrocetias Sudoeste Ltda
VALOR: R$4.590,00 (quatro mil e quinhentos e noventa reás).
DATA: 22 de outubro de 2014

|/^0N FERNANDO KUHN
F. .rtoMuntoipai

Co;:M7.«.4?

EXTRATO DE CONTRATO N" 2222014

DISPeiSADE UCITAÇÃO N" 083/2014

DATA DAASStNATURA: 22 de outubro de 2014

CONTRAT/U1TE: Município de Planatto
CONTRATADA: Icavel Veículos Ltda.

OBJETO: Coitratação de empresa espectatlzada visando á prestação de serviços
e fornecimento de peças para conserto do vefcuto Placa AXC-9374, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Educação deste. Município de
Planalto.

VALOR TOTAL: R$ 2.613,93 (tíois mil, sefecentos e treze reate e noventa e três centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 tífffi.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/112014
MARLON FBWANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA
DISPQM SAN" 083/2014

O município DE PLANALTO, com base no art. 24. Inciso II da Lei 8.666/93, e suas
alterações postertores, dtepatsa de licitação a despesa abaixo especiicada.
OBJETO: Contratação de ertçresa especializada vteando à prestação de serviços
e fornecimento de peças pata conseito do veículo Placa /\XC-9374, tíesiínado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Educação deste. Município de
Ptanaílo.-

EMPRESA: Icavel Vefcütós Ltda.

VALOR: R$2.613,93 (dote mil, seiscentos e treze reate e novertía e três centavos).
DATA: 22 de outubro de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal ^

RESULTADO DE DISPENSA
DISPBISAN" 084/2014

O MUNICIRO DE PLANALTO, com base no art 24. Inciso ll da Lei 8 656/93, e suas
alterações postertores. dtepensa de ncitaçâo a despesa abaixo especl^ada.
OBJETO: Contratação de empresa visando à ar^teíção de asfalto usinado, destinado as
necessidades de consumo deste Munic^lo de Planatto.
EMPRESA. Asfaltec Asraao Tfecnoló£íco do Paraná..
VALOR: R$ 5.060.00 (cinco mlt e sessenta reate).
DATA. 23 de outubro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefefto Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N" 223/2014
DISPENSA DE UCITAÇÃO N" 085/2014

DATA OA/VSSINATURA: 23 tíe OUtübíO de a)14
CONTRATANTE: MurScfpto de Planalto
CONTRATADA: Jonas Rodrigo Sturm.
OBJETO: Conbatação de etiçresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de peças para conserto do veículo ônibus Iveco Placa ARZ-2442, destinado
ao desenvolvimento de ações executadas pela Secrâaria de Educação, deste Município
de Ptanaíto.

VALOR TOTAL RS 3.768,00 (ttês mil e seteceníos e sessenta e oito reais).
PRAZO DE EXECUÇÃa 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/11/2014.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito htonlc^l

RE^LTADO DE DISPENSA

DtSmiSAN" 085/2014

O MUNICIRO DE PLANALTO, com base «O ari. 24, inciso ll da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despe» abaixo especitcada.
OBJETO: Contratação de empresa especialteada visando à prestação de serviços e
fomectotento de peças para conserto do veículo ônibus Iveco Placa ARZ-2442. destinado
ao desenvolvimento de ações executadas pela Secrtíaria de Educação, deste Município
de Planaita

EMPRESA: Jcmas Rodrigo Sturm.
VALOR: R$ 3.768,00 (três mil e seteceníos ©sessenta e oito reais centavos).
DATA: 23 de outubro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N» 220/2014 .
PRB3ÃO PRESENCIAL N" 080/2014

DATA DAASSINATURA: 21 de outubro de 2014
CONTRATANTE; Munfcípto de Planatto
CONTRATADA: Nuírtpoit Comercial Ltda
OBJETO: Contratação de empresa especializada vteando a aquteiçâo de aUmerrio para
dieta com restrição nutrtckjnal (metabõtico). desenvolvido pela Secretaria de Saúde deste,
Município de Planaita
QUANTIDADE 60 (sessenta) latas
VALOR TOTAL R$ 1.^,00 (um mil e oriocentose noventa reate),
PRAZO DE VIGÊNCIft: 30/04/2016
MARLON FERNANDO WÜHN

Prefeito Municipal

'|^|a a«fia Ofeigl AátIraiJa i3«»aidcaB<qnto «om OuBitaJo:
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Indústria de Carrocerias íSudoeste Ltda.

Av. Independência, s/n - Fone: (46) 3552-1141
85760-000 - Capanema - Paraná
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